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 DGAE 
DIREÇÃO-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 
 
 

Despacho Interno nº B23031023Y /DGAE, de 31-10-2023 
 
 
Assunto: Atribuição de Prémios de Desempenho – Biénio 2021/2022 
 
 
 

Considerando a dotação orçamental comunicada pela SGEC para atribuição de prémios de desempenho, no 

presente ano, referente ao biénio 2021-2022, no montante de 11.000€ (onze mil euros); 

Considerando que são elegíveis para a atribuição de prémios de desempenho os trabalhadores que exercem 

funções no serviço e que tenham obtido na última avaliação do seu desempenho objetivamente revelado e 

avaliado, a menção máxima ou a imediatamente inferior a ela, e que não tenham alterado o seu 

posicionamento remuneratório em resultado dessa avaliação, conforme artigo 167.º da LTFP, de acordo com 

os seguintes quadros: 

 

Carreira: Técnico superior/docente 

 

Nome Carreira Qualitativo Quantitativo Remuneração  
Proposta 
 Elegível / 

 Não elegível 
Observações 

José Rodrigues Pontinha Docente 
Excelente 5,000 3 507,92 € Sim   

Luisa Emília Casaca 
Gaboleiro 

Docente 
Excelente 5,000 2 834,79€ Não a)  

Maria Joaquina Carvalho 
Fernandes 

Técnico 
Superior Excelente 5,000 2 755,84 € Não a) 

Ana Paula Morganho Velez 
Técnico 
Superior Excelente 4,900 2 596,53 € Não a) 

Maria Margarida Galvão 
Gameiro Docente Excelente 4,900 2 329,90 € Sim   
Vânia Valente Gonçalves 
Vilela 

Docente 
Excelente 4,900 2 078,94 € Sim   

Ana Cristina Dias Fernandes 
Ferronha Docente Relevante 4,900 2 078,94 € Não a)  
Margarida Maria Faia do 
Jogo 

Técnico 
Superior Relevante 4,900 2 385,99 € Não a) 

Regina Maria Ferreira 
Gomes Marques 

Docente 
Relevante 4,900 3 223,51 € Sim   

Ana Cristina Pinto Cabrita Docente Relevante 4,832 2 580,87€ Não a) 

Ana Clara Santos Carvalhal Docente Relevante 4,804 2 329,90€ Sim   

Natália Maria Artur Viseu Técnico 
Superior Excelente 4,800 2 916,89€ Não a) 

Célia Maria Pedroso de 
Lima Garcia Diogo Docente Relevante 4,800 2 580,87€ Não a)  
Elsa Maria Santos Estêvão 
Anselmo 

Técnico 
Superior Relevante 4,800 2 916,89€ Sim   
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Carreira: Assistente técnico 

 

Nome Carreira Qualitativo Quantitativo Remuneração  

Proposta 
Elegível / 

Não 
elegível 

Observações 

Ema Clara de Lemos 
Falcão Valério 

Assistente 
Técnico Relevante 4,900 1 228,09 € Não a) 

    

 

Determino: 

 

Os seguintes trabalhadores da DGAE elegíveis para atribuição de prémio de desempenho, com menção 

de Desempenho Relevante, com 5,000 valores e 4,800 valores, no período avaliativo 2021-2022, de 

acordo com a ordem decrescente das classificações quantitativas: 

 

• José Rodrigues Pontinha, docente em mobilidade estatutária, 5,000 valores, Excelente; 

• Maria Margarida Galvão Gameiro, docente em mobilidade estatutária, 4,900 valores,  

Excelente; 

• Vânia Valente Gonçalves Vilela, 4,900 valores, Excelente;  

• Regina Maria Ferreira Marques, docente em mobilidade estatutária, 4,900 valores, Relevante; 

• Ana Clara Santos Carvalhal, docente em mobilidade estatutária, 4,804 valores, Relevante; 

• Elsa Maria Santos Estêvão Anselmo, técnico superior, 4,800 valores, Relevante. 

 

 

 

Assim, nos termos do artigo 167.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto no artigo 20.º da Lei n.º 24-D/2022, 

de 30 de dezembro (LOE/2023), atribuo o prémio de desempenho aos seguintes trabalhadores: 
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Nome Unidade 
Orgânica 

Categoria Prémio em 
euros (b) 

José Rodrigues Pontinha DSAJC Docente 1 833,33€ 

Maria Margarida Galvão Gameiro  DSCI Docente 1 833,33€ 

Vânia Valente Gonçalves Vilela Eq. Carreira Docente 1 833,33€ 

Regina Maria Ferreira Marques DSGRHF  Docente 1 833,33€ 

Ana Clara Santos Carvalhal DSCI Docente 1 833,33€ 

Elsa Maria Santos Estêvão Anselmo DSEEPE Docente 1 833,33€ 

 

(a) Não elegível para atribuição de prémio pela aplicação do n.º 3 do artigo 167.º da LTFP; 

(b) Valor fixo, arredondado às décimas, apurado pelo quociente do valor máximo atribuído à 

DGAE pelo número de trabalhadores elegíveis com avaliação quantitativa entre 5,000 e 4,800, para 

todas as carreiras/categorias.  

Nos termos previstos na LTFP, o presente Despacho é tornado público por afixação em local 

próprio da DGAE e na respetiva página eletrónica. 

 
 
 
 
Data:   31/10/2023     
 
 
 
 
 

A Diretora-Geral 
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